
 

 
 
 

Atividades Complementares do Grupo 1 – Complementação da formação social, humana e cultura l 
Item Atividades  Pontuação  

I. Atividades esportivas - participação nas atividades esportivas 2h por atividade, limitadas a 10h 

II. Cursos de línguas – participação com aproveitamento em cursos de outros idiomas Carga horária do certificado de 
conclusão 

III. 
Participação em atividades artísticas e culturais, tais como: música, teatro, coral, radioamadorismo e    

outras 2h por atividade, limitadas a 10h 

IV. Participação efetiva na organização de exposições e seminários de caráter artístico ou cultural 2h por atividade, limitadas a 10h 
V. Participação como expositor em exposição artística ou cultural 2h por atividade, limitadas a 10h 
VI Participação no PEAT-Programa de Ensino Aprendizagem Tutorial 36 horas, contadas uma única vez 
VII Monitoria Academia- participação como monitor 10h por monitoria, limitadas a 30h 

  
 

Atividades Complementares do Grupo 2 – Cunho comunitário e de interesse coletivo  
Item Atividade s Pontuação  

I. 
Participação efetiva em Diretórios e Centros Acadêmicos, Entidades de Classe, Conselhos e 
Colegiados internos à Instituição 5h por participação 

II. Participação efetiva em trabalho voluntário, atividades comunitárias, CIPAS, associações de bairros, 
brigadas de incêndio e associações escolares 5h por participação 

III. Participação em atividades beneficentes 5h por participação 

IV. Atuação como instrutor em palestras técnicas, seminários, cursos da área específica, desde que não 
remunerados e de interesse da sociedade Carga horária do certificado 

V. Engajamento como docente não remunerado em cursos preparatórios e de reforço escolar 30h no total 
VI. Participação em projetos de extensão, não remunerados, e de interesse social 30h no total 

  
 

Atividades Complementares do Grupo 3 – Iniciação científica, tecnológica e de formação pro fissional  
Item Atividades  Pontuação  

I. 
Participação em cursos extraordinários da sua área de formação, de fundamento científico ou de 
gestão Carga horária do certificado 

II. Participação em palestras, congressos e seminários técnico-científicos Carga horária do certificado 

III. Participação como apresentador de trabalhos em palestras, 
congressos e seminários técnico-científicos 

Local Carga horária do certificado+5h 
Regional Carga horária do certificado+5h 
Nacional Carga horária do certificado+10h 
Internacional Carga horária do certificado+15h 

IV. Participação em projetos de iniciação científica e tecnológica, relacionados com o objetivo do Curso 100h por ano, contados uma única 
vez 

V. Participação como expositor em exposições técnico-científicas 

Local Carga horária do certificado+5h 
Regional Carga horária do certificado+5h 
Nacional Carga horária do certificado+10h 
Internacional Carga horária do certificado+15h 

VI. Participação efetiva na organização de exposições e 
seminários de caráter acadêmico 

Local Carga horária do certificado+5h 
Regional Carga horária do certificado+5h 
Nacional Carga horária do certificado+10h 
Internacional Carga horária do certificado+15h 

VII. Publicações em revistas técnicas 10h por publicação 

VIII. 
Publicações em anais de eventos técnico-científicos ou em 
periódicos científicos de abrangência local, regional, nacional 
ou internacional 

Local 5h por publicação 
Regional 5h por publicação 
Nacional 10h por publicação 
Internacional 15h por publicação 

IX. Estágio não obrigatório na área do curso 100h por ano, contados uma única 
vez 

X. Trabalho com vínculo empregatício, desde que na área do curso 100h por ano, contados uma única 
vez 

XI. Trabalho como empreendedor na área do curso 100h por ano, contados uma única 
vez 

XII. Estágio acadêmico na UFABC 100h por ano, contados uma única 
vez 

XIII. Participação em visitas técnicas organizadas pela UFABC 5h por visita 

XIV. Participação em Empresa Júnior, Hotel Tecnológico, Incubadora Tecnológica 100h por ano, contados uma única 
vez 

XV. 
Participação em projetos multidisciplinares ou 
interdisciplinares 

Na área 100h por ano, contados uma única 
vez 

Fora da área 10h por ano, contados uma única 
vez 

 

 


